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Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PORTARIA Nº 192, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto no artigo 58 da Lei nº 11.768, de 14 de agosto de 2008, no artigo 4º da Lei nº
11.897, de 30 de dezembro de 2008, e na Portaria nº 1/SOF/MP, de 12 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal Supremo Tribunal Federal crédito suplementar no valor
global de R$ 7.845.058,00 (sete milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil, cinquenta e oito reais) para
atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos compensatórios necessários à execução do disposto no art. 1º provêm de
cancelamento parcial de dotações, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. GILMAR MENDES

ANEXO I

ÓRGÃO : 10000 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
UNIDADE : 10101 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

CRÉDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A Ç Ã O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0565 - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 7.845.058

AT I V I D A D E

02 061 0565 6359 APRECIAÇÃO E JULGAMENTO DE CAUSAS NO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL

4.145.058

02 061 0565 6359 0001 APRECIAÇÃO E JULGAMENTO DE CAUSAS NO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - NACIONAL

F 3 2 90 0 100 4.145.058

02 128 0565 4091 CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 200.000

02 128 0565 4091 0001 CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS F 3 2 90 0 100 200.000

02 131 0565 2549 COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL 3.500.000
02 131 0565 2549 0001 COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL - NA-

CIONAL
F 3 2 90 0 100 3.500.000

TOTAL - FISCAL 7.845.058

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL 7.845.058

ANEXO II

ÓRGÃO : 10000 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
UNIDADE : 10101 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

CRÉDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A Ç Ã O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0565 - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 7.845.058

AT I V I D A D E

02 126 0565 2003 AÇÕES DE INFORMÁTICA 4.345.058
02 126 0565 2003 0001 AÇÕES DE INFORMÁTICA - NACIONAL F 3 2 90 0 100 4.345.058

02 131 0565 2549 COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL 3.500.000
02 131 0565 2549 0001 COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL - NA-

CIONAL
F 4 2 90 0 100 3.500.000

TOTAL - FISCAL 7.845.058

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL 7.845.058

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 85, DE 8 DE SETEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a Comunicação Social no âm-
bito do Poder Judiciário

O Presidente do Conselho Nacional de Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 103-B da Constituição
Federal e

CONSIDERANDO a crescente exigência da sociedade por
uma comunicação de maior qualidade, eficiência e transparência, ca-
paz de facilitar o conhecimento e acesso dos cidadãos aos serviços do
Poder Judiciário;

CONSIDERANDO que, para atingir esses objetivos, é ne-
cessário o estabelecimento de uma política nacional de comunicação
social integrada para o Poder Judiciário que defina estratégias de
procedimentos e estabeleça os investimentos necessários de modo a
cobrir os dois grandes vetores de sua atuação: a comunicação interna
e a divulgação externa;

CONSIDERANDO que essa necessidade se reflete dentro de
cada órgão da Justiça e entre eles próprios;

CONSIDERANDO que a Meta 1, estabelecida por todos os
presidentes dos tribunais brasileiros em fevereiro de 2009, determina
o compromisso de "Desenvolver e/ou alinhar planejamento estra-
tégico plurianual (mínimo de 05 anos) aos objetivos estratégicos do
Poder Judiciário, com aprovação no Tribunal Pleno ou Órgão Es-
pecial".

CONSIDERANDO que aprimorar a comunicação com o pú-
blico externo é um dos Objetivos Estratégicos do Judiciário, "com
linguagem clara e acessível, disponibilizando, com transparência, in-
formações sobre o papel, as ações e as iniciativas do Poder Judiciário,
o andamento processual, os atos judiciais e administrativos, os dados
orçamentários e de desempenho operacional."

CONSIDERANDO, finalmente, o Convênio firmado pelos
Tribunais Superiores com o Supremo Tribunal Federal e o Conselho
Nacional de Justiça para a criação do INFOJURIS; resolve:

Art. 1º - As ações de Comunicação Social do Poder Ju-
diciário passarão a ser desenvolvidas e executadas de acordo com o
disposto nesta Resolução, tendo como objetivos principais:

I - dar amplo conhecimento à sociedade das políticas pú-
blicas e programas do Poder Judiciário;

II - divulgar, de forma sistemática, em linguagem acessível e
didática, os direitos do cidadão e os serviços colocados à sua dis-
posição pelo Poder Judiciário, em todas as suas instâncias;

III - estimular a participação da sociedade no debate e na
formulação de políticas públicas que envolvam os seus direitos;

IV - disseminar informações corretas sobre assuntos que
sejam de interesse público para os diferentes segmentos sociais e que
envolvam as ações do Poder Judiciário;

V - incentivar, no âmbito dos magistrados e servidores, atra-
vés da comunicação, a integração com as ações previstas nesta Re-
solução, de modo a garantir a eficácia dos objetivos nela colima-
dos;

VI - promover o Poder Judiciário junto à sociedade de modo
a conscientizá-la sobre a missão exercida pela Magistratura, em todos
os seus níveis, otimizando a visão crítica dos cidadãos a respeito da
importância da Justiça como instrumento da garantia dos seus direitos
e da paz social.

Art. 2º - No desenvolvimento e na execução das ações de
Comunicação Social previstas nesta Resolução deverão ser obser-
vadas as seguintes diretrizes, de acordo com as características de cada
ação:

I - afirmação dos valores e princípios da Constituição Fe-
deral;

II - atenção ao caráter educativo, informativo e de orientação
social;

III - preservação da identidade nacional;
IV - valorização da diversidade étnica e cultura e respeito à

igualdade e às questões raciais, etárias, de gênero e de orientação
sexual;

V - reforço das atitudes comportamentais que promovam o
desenvolvimento humano e o respeito ao meio ambiente;

VI - valorização dos elementos simbólicos das culturas na-
cional e regional;

VII - vedação do uso dos meios de comunicação social para
a promoção pessoal de magistrados ou servidores, em ações des-
vinculadas das atividades inerentes ao exercício das funções do Poder
Judiciário;

VIII - adequação das mensagens, linguagens e canais aos
diferentes segmentos de público, utilizando sempre uma forma sim-
plificada acessível àqueles que desconhecem as expressões típicas do
universo jurídico;

IX - Valorização das estratégias de comunicação regiona-
lizadas;

X - uniformização do uso de marcas, conceitos e identidade
visual utilizados na comunicação judiciária, respeitadas aquelas ine-
rentes aos Poderes Judiciários estaduais como os seus respectivos
brasões;

XI - observância da eficiência e racionalidade na aplicação
dos recursos públicos.

XII - difusão de boas práticas na área de Comunicação.
Art. 3º - As ações de Comunicação Social do Poder Ju-

diciário compreendem as áreas de:
I - Imprensa
II - Relações Públicas
III - Comunicação Digital
IV - Promoção
V - Patrocínio e
VI - Publicidade, que se classifica em:
a)Publicidade de utilidade pública;
b)Publicidade institucional;
c)Publicidade mercadológica;
d)Publicidade legal.
Parágrafo único - As áreas constantes dos incisos deste artigo

serão definidas em ato do Presidente do Conselho Nacional de Jus-
tiça.

Art. 4º - O Sistema de Comunicação do Poder Judiciário
(SICJUS) é integrado pelas: Assessoria de Comunicação Social do
Conselho Nacional de Justiça, como órgão central, Secretarias de
Comunicação dos Tribunais Superiores, como órgãos de sub-sistema,
e pelas coordenadorias ou unidades administrativas de Comunicação
Social dos Tribunais de Justiça dos Estados e dos Tribunais Federais
como órgãos operacionais.

Parágrafo único - O SICJUS, mediante convênio ou au-
torização do Presidente do CNJ, poderá atuar em parceria com a
Secretaria de Comunicação do Supremo Tribunal Federal.

Art. 5º - As ações de Comunicação Social do Poder Ju-
diciário serão orientadas pelos objetivos e diretrizes previstos nos
artigos 1º e 2º desta Resolução e deverão ser objeto de planos plu-
rianuais elaborados pelo SICJUS, por meio do Comitê de Comu-
nicação Social do Judiciário, previsto no art. 8º desta Resolução.

Parágrafo único - Na definição de suas dotações orçamen-
tárias, os órgãos do Judiciário deverão contemplar as ações de Co-
municação Social, reservando recursos regulares compatíveis com as
metas a serem alcançadas.

Art. 6º - Cabe ao órgão central do SICJUS, em conjunto com
os órgãos de sub-sistema, em suas áreas de jurisdição:

I - coordenar o desenvolvimento e a execução das ações de
publicidade, classificadas como institucional ou de utilidade pública,
de responsabilidade do Conselho Nacional de Justiça e dos Tribunais
Superiores, quando exijam esforço integrado de comunicação e, quan-
do for o caso, do Supremo Tribunal Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 4º;
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II - supervisionar o conteúdo de comunicação das ações de
publicidade, classificadas como institucional ou de utilidade pública
do Conselho Nacional de Justiça e dos Tribunais Superiores, de-
senvolvidas em consonância com suas políticas, diretrizes e orien-
tações específicas e quando for o caso, do Supremo Tribunal Federal,
nos termos do parágrafo único do art. 4º;

III - zelar, nas ações de publicidade do Poder Judiciário, pela
observância dos objetivos e diretrizes previstos nos artigos 1º e 2º, no
tocante ao conteúdo da comunicação e aos aspectos técnicos de mí-
dia;

IV - elaborar sugestões de políticas, diretrizes, orientações e
normas complementares desta Resolução para, ouvida a Comissão de
Assuntos Interinstitucionais e de Comunicação, serem submetidas à
aprovação do Conselho Nacional de Justiça;

V - Orientar as ações de Comunicação Social das áreas
relacionadas no art. 3º e outras subsidiárias ou complementares a elas,
realizadas com recursos orçamentários de cada segmento do Poder
Judiciário, com observância da eficiência e racionalidade na sua apli-
cação;

VI - orientar a adoção de critérios de utilização de marcas
para ações de publicidade e a identidade visual do Judiciário, nos
sítios e portais dos órgãos do Poder Judiciário na INTERNET;

VII - orientar sobre as diretrizes básicas para a comunicação
digital nos sítios e portais dos órgãos do Poder Judiciário;

VIII - apoiar os integrantes do SICJUS nas ações de im-
prensa que exijam, pela natureza da pauta, articulação interna e par-
ticipação coordenada no âmbito do Poder Judiciário;

IX - coordenar as ações de Assessoria de Imprensa dos
integrantes do SICJUS que exijam esforço integrado de comuni-
cação;

X - subsidiar na elaboração de minutas de editais e de pro-
jetos básicos para a contratação de prestadores de serviços de as-
sessoria de relações públicas, de assessoria de imprensa, de comu-
nicação digital, de promoção e de pesquisa de opinião encaminhados
pelos integrantes do SICJUS;

XI - realizar ações de aperfeiçoamento em comunicação para
servidores dos órgãos que integram o SICJUS.

Art. 7º - Cabe às demais unidades administrativas de que
trata o art. 4º, sem prejuízo da subordinação administrativa aos órgãos
de que fazem parte:

I - atender às normas pertinentes às ações, atos e processos
de que trata esta Resolução ou dela decorrentes;

II - submeter ao Conselho Nacional de Justiça as ações de
publicidade, conforme venha a ser disciplinado em ato do Presidente
do Conselho;

III - elaborar planos anuais de comunicação, em consonância
com as diretrizes gerais aprovadas pelo SICJUS e respeitadas as
peculiaridades regionais;

IV - submeter previamente à aprovação do Comitê de Co-
municação Social do Judiciário os editais para a contratação de agên-
cias para a contratação de serviços de publicidade e propaganda;

V - observar a eficiência e racionalidade na aplicação dos
recursos públicos destinados às ações de Comunicação Social;

VI - Zelar pelo relacionamento profissional com a imprensa
e viabilizar os meios necessários ao atendimento da demanda de
informações jornalísticas dos veículos de comunicação.

Art. 8º - Fica instituído o Comitê de Comunicação Social do
Judiciário, de caráter consultivo, com o objetivo de assessorar a
Comissão de Assuntos Interinstitucionais e de Comunicação e o Ple-
nário do Conselho Nacional de Justiça, na definição de parâmetros e
procedimentos relacionados com ações de Comunicação Social, ca-
bendo-lhe:

I - manifestar-se sobre as ações de propaganda, observados
os parâmetros e procedimentos definidos pela Assessoria de Co-
municação Social do CNJ;

II - identificar e difundir as boas práticas para o aprimo-
ramento de processos e mecanismos a serem adotados no exame,
seleção e avaliação de campanhas institucionais.

§ 1º - O Comitê de Comunicação Social do Judiciário será
composto por representantes dos órgãos centrais e demais unidades
integrantes do SICJUS, de acordo com a regulamentação a ser fixada
pelo Conselho Nacional de Justiça quanto ao número de seus mem-
bros e critérios de representação.

§ 2º - O Conselho Nacional de Justiça prestará o apoio
necessário aos trabalhos do Comitê de Comunicação Social do Ju-
diciário.

§ 3º - A participação no Comitê de Comunicação Social do
Judiciário não ensejará remuneração e será considerada serviço pú-
blico relevante.

Art. 9º - O Conselho Nacional de Justiça estabelecerá a
forma de funcionamento do Comitê de Comunicação Social do Ju-
diciário e especificará suas demais atribuições.

Art. 10º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Min. GILMAR MENDES

RESOLUÇÃO No- 86, DE 8 DE SETEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a organização e funcionamen-
to de unidades ou núcleos de controle in-
terno nos Tribunais, disciplinando as dire-
trizes, os princípios, conceitos e normas
técnicas necessárias à sua integração.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUS-
TIÇA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
artigo 103-B, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO que de acordo com o estabelecido no art.
74 da Constituição, os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário,
manterão, de forma integrada, sistema de controle interno;

CONSIDERANDO a meta número 9, aprovada para o ano
de 2009, no II Encontro Nacional do Poder Judiciário, conforme
consta do Anexo I, da Resolução Nº 70, deste Conselho Nacional de
Justiça, que dispôs sobre o Planejamento e a Gestão Estratégica no
âmbito do Poder Judiciário, visando a sua eficiência operacional co-
mo ficou assinalado no Anexo I da referida resolução;

CONSIDERANDO a competência do Conselho Nacional de
Justiça para o controle administrativo e financeiro do Poder Judi-
ciário, e a conveniência de que seja promovida a efetividade da
norma constitucional referida acima, com padrões que permitam a sua
integração, na forma preconizada na Constituição;

CONSIDERANDO as crescentes inovações e aprimoramen-
tos na área do controle interno, como vem ocorrendo no âmbito dos
demais Poderes;

CONSIDERANDO, finalmente, que é recomendável promo-
ver a padronização e a busca da excelência nos métodos, critérios,
conceitos ou sistemas utilizados na atividade de controle interno no
âmbito do Poder Judiciário, consideradas as suas peculiaridades, di-
ferenças regionais e de especialização, a fim de que essa atividade
nos tribunais possa cumprir a sua missão institucional e o postulado
constitucional de integração, resolve:

Art. 1º - Os Tribunais integrantes do Poder Judiciário e
sujeitos ao controle do Conselho Nacional de Justiça, criarão uni-
dades ou núcleos de controle interno, de acordo com o disposto no
art. 74 da Constituição Federal.

§1º - Os núcleos ou unidades administrativas de controle
interno desenvolverão suas atividades, com os seguintes propósitos:

I- avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plu-
rianual respectivo;

II- acompanhar e avaliar a execução orçamentária e os pro-
gramas de gestão;

III- verificar a observância e comprovação da legalidade dos
atos de gestão e avaliar os resultados, especialmente quanto à efi-
ciência e à eficácia das ações administrativas, relativas à gestão or-
çamentária, financeira, patrimonial e de pessoal, nos seus vários ór-
gãos.

IV- examinar as aplicações de recursos públicos alocados por
entidades de direito privado;

V- subsidiar meios e informações, bem como apoiar o con-
trole externo e o CNJ no exercício de sua missão institucional.

§ 2º. Ficam sujeitos ao controle interno das instituições re-
feridas no caput, além das suas próprias unidades administrativas, as
serventias judiciais e extrajudiciais autônomas ou privadas e entidades
que percebam ou arrecadem recursos em nome do poder judiciário.

Art. 2º - O órgão de controle interno ficará diretamente
vinculado à presidência do respectivo tribunal.

Art. 3º - O órgão de controle interno deverá estar apto a
definir diretrizes, princípios e conceitos, adotando as normas técnicas
aplicáveis à ação de controle interno, visando à qualidade e inte-
gração dos procedimentos de controle.

Art. 4º - Cumprirá ao órgão de controle interno exercer suas
atividades observando as normas constitucionais, legais e técnicas
aplicáveis e as do manual de controle interno, considerando, quanto a
este último, às peculiaridades locais;

Parágrafo único - Poderão ser, também, elaborados relatórios
parciais, ou específicos, sempre que solicitado pela Presidência do
Tribunal o exame da legalidade de atos concernentes à execução
orçamentária ou à avaliação da gestão, financeira, de pessoal e pa-
trimonial, visando a aferição dos resultados das ações administrativas,
assim como regular a boa aplicação dos recursos públicos dispo-
níveis.

Art. 5º - O Conselho Nacional de Justiça fica autorizado a
celebrar termos de cooperação, acordos de transferência de tecno-
logia, e outros atos que permitam receber e difundir a capacitação de
pessoal e a tecnologia (softwares) já desenvolvida para as atividades
de controle interno, de gestão orçamentária e financeira, ou para a
administração de pessoal e patrimonial.

Parágrafo único - Para esse propósito, o Conselho Nacional
de Justiça poderá promover e organizar cursos, seminários, telecon-
ferências, encontros e outros eventos, destinados à plena capacitação
de magistrados e servidores dos tribunais, ensejando a maior efi-
ciência na gestão, assim como melhores resultados e eficácia na
transferência da tecnologia disponível para a atividade de controle
interno.

Art. 6º - Fica a Corregedoria Nacional de Justiça autorizada
a editar Manual de Controle Interno do Poder Judiciário.

Art. 7º - Os tribunais editarão os atos administrativos ne-
cessários à implantação das unidades ou núcleos de controle interno,
no prazo estabelecido na Resolução Nº 70, de 18 de março de 2009,
deste Conselho Nacional de Justiça.

§ 1º - O Conselho Nacional de Justiça avaliará a funcio-
nalidade dos órgãos de Controle Interno

§ 2º - Os tribunais que já mantenham órgão de controle
interno adaptarão, conforme o caso, seus regulamentos e procedi-
mentos aos termos desta Resolução no prazo de sessenta (60 dias).

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Min. GILMAR MEDES

RESOLUÇÃO Nº 88, DE 8 DE SETEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a jornada de trabalho no âm-
bito do Poder Judiciário, o preenchimento
de cargos em comissão e o limite de ser-
vidores requisitados.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUS-
TIÇA, no uso de suas atribuições constitucionais e regimentais, e

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional de
Justiça o controle da atuação administrativa e financeira do Poder
Judiciário, bem como zelar pela observância do Art. 37 da Carta
Constitucional (Art. 103-B, § 4º, caput e inciso II);

CONSIDERANDO que a eficiência operacional e a gestão
de pessoas são temas estratégicos a serem perseguidos pelo Poder
Judiciário, a teor da Resolução nº 70 do Conselho Nacional de Jus-
tiça, que institucionalizou o Planejamento Estratégico Nacional;

CONSIDERANDO a necessidade de fixar parâmetros uni-
formes para o funcionamento dos órgãos do Poder Judiciário quanto
à jornada de trabalho de seus servidores;

CONSIDERANDO as distorções verificadas quanto à ocu-
pação de cargos em comissão, em descompasso com os ditames do
art. 37, IV e V, da Constituição Federal e considerados os parâmetros
do art. 5º, § 7º, da Lei 11.416/06;

CONSIDERANDO o funcionamento atual de vários órgãos
de primeira instância do Poder Judiciário basicamente na dependência
de servidores requisitados de Prefeituras e diferentes órgãos estaduais
e federais;

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho
Nacional de Justiça, nos autos do procedimento Ato
200910000045182, na sua 89ª Sessão, realizada em 8 de setembro de
2009, resolve:

Art. 1º A jornada de trabalho dos servidores do Poder Ju-
diciário é de 8 horas diárias e 40 horas semanais, salvo se houver
legislação local ou especial disciplinando a matéria de modo diverso,
facultada a fixação de 7 horas ininterruptas.

§ 1º O pagamento de horas extras, em qualquer dos casos,
somente se dará após a 8ª hora diária, até o limite de 50 horas
trabalhadas na semana, não se admitindo jornada ininterrupta na hi-
pótese de prestação de sobrejornada.

§ 2º Deverão os Tribunais de Justiça dos Estados em que a
legislação local disciplinar a jornada de trabalho de forma diversa
deste artigo encaminhar projeto de lei, no prazo de 90 (noventa) dias,
para adequação ao horário fixado nesta resolução, ficando vedado
envio de projeto de lei para fixação de horário diverso do nela
estabelecido.

Art. 2º Os cargos em comissão estão ligados às atribuições
de direção, chefia e assessoramento, sendo vedado seu provimento
para atribuições diversas.

§1º Os ocupantes de cargos em comissão que não se en-
quadrem nos requisitos do caput deste artigo deverão ser exonerados
no prazo de 90 dias

§2º Para os Estados que ainda não regulamentaram os incisos
IV e V do art. 37 da Constituição Federal, pelo menos 50% (cin-
quenta por cento) dos cargos em comissão deverão ser destinados a
servidores das carreiras judiciárias, cabendo aos Tribunais de Justiça
encaminharem projetos de lei de regulamentação da matéria, com
observância desse percentual.

Art. 3º O limite de servidores requisitados ou cedidos de
órgãos não pertencentes ao Poder Judiciário é de 20% (vinte por
cento) do total do quadro de cada tribunal, salvo se a legislação local
ou especial disciplinar a matéria de modo diverso.

§ 1º Os servidores requisitados ou cedidos deverão ser subs-
tituídos por servidores do quadro, no prazo máximo de 4 (quatro)
anos, na proporção mínima de 20% (vinte por cento) por ano, até que
se atinja o limite previsto no caput deste artigo.

§ 2º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos
órgãos em relação aos quais este Conselho, em análise concreta, já
determinou a devolução dos requisitados ou cedidos.

§ 3º Deverão os Tribunais de Justiça dos Estados em que
houver legislação local estabelecendo percentual superior ao do caput
deste artigo encaminhar projeto de lei para adequação a esse limite,
ficando vedado envio de projeto de lei para fixação de limite su-
p e r i o r.

Art. 4º Os tribunais deverão fazer chegar ao CNJ, por meio
eletrônico, no prazo de 60 dias:

I - o valor de cada uma das verbas que compõem a re-
muneração dos cargos efetivos e em comissão;

II - o quantitativo e a denominação dos cargos em comissão,
com descrição das respectivas atribuições;

III - o quantitativo dos cargos em comissão ocupados por
servidores do quadro, por servidores requisitados ou cedidos, e por
servidores sem vínculo com a administração pública; e

IV - o quantitativo e a relação dos servidores requisitados ou
cedidos de órgão não pertencentes ao Judiciário, com o nome, ma-
trícula e órgão de origem.

Parágrafo único. As informações deverão ser enviadas se-
gundo o modelo de dados fornecido pelo Departamento de Tecnologia
da Informação do Conselho Nacional de Justiça.

Art. 5º A presente resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Min. GILMAR MENDES
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